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LICENÇA PREVIA- L.P. No 030t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS.IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Prefeitura Municipal de Coari.

ENDEREÇo eARA coRRrspoxoÊrcll: Rua 05 de Setembro, no 1000, Cenko, Coari-AM.

CNPJ/CPF: 04.262.43210001-21 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fose: (92) 99310-8938 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0904.2505 PRocgsso Ne: 2033512023-04

ArrvrDADE: Sistema de Abastecimento de Agua - SAA

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Comunidade Divino Espírito Santo Samaúma, Zona
Rural, Município de Coari-AM

FTNALTDADE: Autorizar os estudos prévios para implantaçáo do Sistema de
Abastecimento de Água - SAA com rede de distribuição.
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. Esta licençs é composta de 08 rcstriçoes c/ou condições constsotes t}o verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimellto sujeitará 8 sua invslidação e/ou as penalidedes previslrs em oormas.
. Esta licença nilo comprova nem sübstitui o documello de propriedade, de posse ou de domilio do

imóvel.
. Esta licença deve permaneccr na localiãçitro dr atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, ZgNgV m

SO Souto C. Junior J uliano Marcos nte de Souza
Ge te, no exercício da Diretoria Técnica Diretor Pre

=í

rüf
§^á

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM 1

instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

GOVERNO OO ESÍADO

gâbinetê@ipaam.am. gov.bÍ
F one : (921 2'1 23 -67 2'l I 21 23-67 3 1

Av. Mario. Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manau§/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LP N'O3O/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24" da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 20335/2023-04.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7 Apó; a conclusão dos estudos prévios para implantação do Sistema de Abastecimento
de Agua - SAA com rede de distribuição, apresentar imediatamente a solicitação da
Licença de Instalação - LI, conforme requisitos para solicitação da atividade supra,
disponíveis no site do IPAAM.

8. Visando minimizar transtomos decorrentes da obra à população a interessada deverá
apresentaÍ a este Instituto um programa de comunicação, no pr.vo de até 30 dias,
acompaúado de Relatório fotográfico georrefenciado das ações de comunicação à

comunidade.


